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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ATO n° 09/2022 - DG

O ILMO. DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições e,

Considerando  a necessidade de continuar a mudança do  Arquivo, do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, localizado à Av. Martins
de Barros, 593, bairro de Santo Antônio, para a sede do Arquivo Geral, localizada à Rua Santa Edwigens, 390, bairro do Prado, na cidade do
Recife-PE,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 25/11/2022, os efeitos do ATO DG 08/2022 (DJe 21/10/2022),  para suspender o atendimento ao público interno e externo
no Arquivo funcional da SGP e da SEJU.

Art. 2º  Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Recife, 09 de novembro de 2022.

MARCEL DA SILVA LIMA

Diretor Geral do TJPE.

ATO Nº 3775/2022

O Ilustríssimo Senhor Diretor Geral, MARCEL DA SILVA LIMA , no uso de suas atribuições, delegadas pela Presidência deste Poder, por
meio da Portaria nº 01, de 02 de fevereiro de 2022,

RESOLVE :

Art. 1º  DESIGNAR para compor o  Grupo Especial de Trabalho para apoio à coordenação dos grupos de trabalho da digitalização e migração
de processos para o PJe, objetivando auxiliar a Assessoria Técnica da Presidência, os seguintes servidores:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) DATA DE INÍCIO
1851969 FELIPE DAMÁSIO SANTOS DORNELAS 25/10/2022
1831852 IONEIDE MARIA DE ARAÚJO SILVA 10/09/2022
1778650 MICHELINY FREITAS PESSOA 25/10/2022

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 09 de novembro de 2022.

Marcel da Silva Lima

Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2022

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, MARCEL DA SILVA LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Nº 3776/22 - SGP - designar GABRIELA MORAIS ARAUJO GUERRA, ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - APJ, matrícula 1872273, para responder
pela função gratificada de ASSESSOR MAGISTRADO 2º/FGAM, da 4ª V FAM REG CIVIL CAPITAL, no período de 29/09/2022 a 27/03/2023,
em virtude de licença maternidade do titular.


